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U IXADA 

ITEM 	 DESCRIÇÃO MARCA 	QTD. 	UNO. 	V. REF. 	V. UNIT. 	V. TOTAL 

1 	CONJUNTO INFANTIL MASCULINO 

2 	CONJUNTO INFANTIL FEMININO 

PROPRIA 300,00 Conjunto 1 104,80 	56,50 	 16.950,00 

PROPRIA 	399,00 	Conjunto 	104,02 	56,40 	 22.503,60 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO N2  08.005/2025-PE 

Após o regular processamento da licitação na modalidade Pregão n0  08.005/2025-

PE, referente ao Processo Administrativo n0  08.005/2025-PE, e considerando o 

relatório final do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação que declarou 

o(s) licitante(s) vencedor(es), o(a) Sr(a). VERUZIA JARDIM DE QUEIROZ, na 

qualidade de Autoridade Superior do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, no uso 

de suas atribuições legais, resolve, ADJUDICAR, com fundamento na primeira parte 

do inciso IV do Art. 71 da Lei n0  14.133/2021, o(s) objeto(s) da licitação ao(s) 

seguinte(s) licitante(s) vencedor(es), conforme detalhado no quadro abaixo. 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

07.625.624/0001-43 - M. M. CONFECCOES LTDA 

1 - LOTE 01 AMPLA CONCORRENCIA 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 MARCA 	QTD. 	UNO. 

1 	CONJUNTO INFANTIL MASCULINO 	PROPRIA 	
1.292,0 	

Conjunto 

2 	CONJUNTO INFANTIL FEMININO 	 PROPRIA 	
1.238,0 	

Conjunto o 

3 	CAMISA GOLA POLO FEMININA 	 PROPRIA 	
7,20,0 	

Unidade o 

4 	CALÇA EM HELANCA 	 PROPRIA 	
7.200,0 	

Unidade o 

V. REF. 	V. UNIT. 

	

104,80 	56,50 

	

104,02 	56,40 

	

110.77 	54,00 

	

135,95 	55,00 

VALOR TOTAL 

V. TOTAL 

72.998,00 

69.823,20 

388.800,00 

396.000,00 

927.621,20 

2 - LOTE 02 EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

A 

o 



3 

4 

RUiÍWM r 	- 

UIXADA 

110.77 54,00 132.300,00 

1. 135,95 54,44 133.378,00 

VALOR TOTAL 305.131,60 

CAMISA GOLA POLO FEMININA 	 PROPRIA 

CALÇA EM HELANCA 	 PROPRIA 

2.450,0 
o 

2.450,0 
O 

Unidade 

Unidade 

   

Adjudicado para M. M. CONFECCOES LTDA inscrita no CNPJ/MF: 07.625.624/0001-43, pelo 

melhor valor de R$ 1.232.752,80 (um milhão, duzentos e trinta e dois mil, setecentos e 

cinquenta e dois reais e oitenta centavos), em 30/10/2025. 

Vear.'Ii ueiroz 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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